
ESTADO DA PAIÂÍBÀ
PREFÉITURA ÍiT$'IICIPÂL OE DTJAS ESTRADAs

CO}IISSÃO PERTA E TE DE LICITAçÃO

PRIÉÊIRO TEir,n ÁITITIyO ÂO COi{TRÀTO N- íxxJ2t/2g27-C?L - 24/O3t2O21

alteraçâo: R€elinhsl'ento de preços ReequilÍbrio EcoflA[ico-fiíerceiro - Acréscino de valor.

PRIÍ.iEIRO TERIIO ADITIVO AO CO}'ITRÂTO DE FORNECII{ENTO QUE EI'ITRE SI CELEBRÁIq A
mEFETTI RÂ lllnr€lPAl DE DtÀS ESTRÀDAS E CrRlrRGrCÀ XXTEBELLO LTDÀ., pÀRÀ pROXOVÉR

ALTERAçÔES AO CONTRÂTO CORRESPONDEIiIIE, DISCRII4II{ADAS Í{ESTE INSTRUI1ENTO NA FOR'1Â
ÀBÀIXO:

Pelo presente instru,nento particular de contrato, de um lado PREFEfTURA }I{TIIICIPAL OE UrÀS ESTRÁDAS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradãs, - PB, CNPI ne OA-787 -012/OAO1-10, neste ato nepresentada pêla
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publlca, ,"esidente e donj.ciliada
na Fazenda São Francisco, Sfi - Zona Rural - Dlas Estradas - PB, CPF ne 09O.4O7,584-4O, Càt"telra de
Identidade ne ).57O.572 SSP, doravante sinplesmente COaiÍRÂTANTE, e do outro lado CfRURGICÂ I!ÍIIIIEBELLO
LTDA. - RUA COSI.loRÂ|'lÁ, 770 - SOA VIÂGEl.t - RECIFE - PE, CNPI ns Oa.674.752/OOO7-4O, doravante siflplêsDente
Coi,TRÁTADO, objetivãndo promover alteração no contratô originã1, decorrênte da Licitãção tlodalidade
Pnegão PresenciaL n" OàOOS/2A27, nos termos do Procêsso de Aditamento do Primeiro Aditivo ao Contrato n"
boo21,/2o2Li observadas as di.sposições contidas na legislação pertioente e no referido Ínstnumento
cont.atual, confonÍe as cláusulas e condiçõês seguintes:

CL/íUSULÂ PRII4EIRÂ - DO OB]ETO DO CO{ÍRÂTO:
o contrato ora aditado tem por obJeto; Aquisição parcelãdã de psicotrópicos [nêdicaflentos controladosl
diversos linjetáveis e não injetáveis], destinados à Faimácia Básica do Fundo Hunicipal de saúde, nediante
requisição diária e/ou peniódica.

CúUSULA SEG]I,'íDA - DA ]USTIFICATÍVA;
A alteração contratual acina descrita, que será processada neste instrumênto, justifica-se pela seguinte
ocorrência: Rêãlinhaoento de preços reequilibrio econônico-finãnceiro - Acréscimo de valor.

CLÁ{'SULA TERCEIRA - Íx! VÁLOR:

Os preços serão realinhados na seguinte proporção: acréscimo de 2,9*é (dois vírgula noventa e nove por
cento).

CLÁUSULA QIJARTA - OAS OISPOSIçôES GERAÍS:
considerando que o prêsente instruÍllento é pertinentê e tornar-se-á ato jurídico perÍeitD e eficaz,
àcrescentar - se - á o valor lnicial do referido contrato no percentual de 2,99%, nos termos do art. 65, II,
d, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçõês posteriores, onde a adoção da.-se-á pelo Índice', AnáIise de
preços atrelados ão IPCA, IPCA-e, Í6PIq, ICfiS que inciden sobre os itens licitados, na hipótese que
sobreviered fatos imprevisíveis ou previsÍveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou

inpeditivos da execução do ajustado, ou, aj.nda, €m caso de força maÍor, coso fortuito ou fato do Príncipe,
configurando á1ea econômica extraordinária ê extracontratua1 O reaLinhêtÍrento está considerado o

quantitativo integ.ãl psra sê chegar ão valor total após o equilíbrio dos valores unitários, un:a vez que

o seto. não controla o consumo e coo isso o que já foi consumido e o que resta. Porta.to, por acordo
entrê as partes, rêalinha -se/equí1ibra- sê;

subsistefl firnes, Ínôlterados e em pleno vigor todas as demais cláusu1ês e condiçôe' estabelecidãs no

contrato orig.inal.



E, por estãren de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes ê Poa duas testenunhas.

T E STÉIIIJNHAS

Duês EstFadas - PB, 29 de Outubpo de 2021.
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